
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO 

 

PORTARIA PRRJ Nº 232, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

 

 
Designa Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios 

da PR-RJ e respectivas PRMs no mês de abril de 2024, conforme o disposto 

na Portaria PRRJ Nº 983/2014. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 

13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na 

Portaria PRRJ Nº 983/2014, resolve: 

Art. 1º Designar Procuradores da República para atuarem em substituição nos ofícios 

da PR-RJ e respectivas PRMs no mês de abril 2024, nos períodos a seguir indicados: 

Parágrafo Único. O Procurador da República designado para acumular ofícios do 

NCC, ao receber intimação designando data para realização de audiência, deverá comunicar à 

DICIVJ, por meio do e-mail prrj-dcivel-judicial@mpf.mp.br, os dados abaixo: 

1) processo: número e vara; 

2) ofício e procurador titulares na data da ciência; 

3) data e horário; 

4) tipo da audiência: presencial ou por videoconferência; 

5) objetivo da audiência: instrução e julgamento, homologação de ANPP etc; 

6) outras informações úteis  

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Charles 

Stevan 
819 1º/Petrópolis Férias 01 a 08/04/2024 Cleber Tavares 1301 2º/Resende 

Rodrigo 

Poerson 
800 28º/6ªVFC Folga de plantão 03 a 05/04/2024 Marta Anciães 1023 37º/7ªVFC 

Eduardo El 

Hage 
1190 3º/NCE Folga de plantão 08 a 12/04/2024 

Fabiana 

Schneider 
1478 2º/Angra dos Reis 

Carmen Sant 

Anna 
1123 10º/3ªVFC Folga de plantão 22/04/2024 Ariane Guebel 1013 5º/5ªVFC 

 

http://hdl.handle.net/11549/96645
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm
http://hdl.handle.net/11549/22339
http://hdl.handle.net/11549/42
http://hdl.handle.net/11549/96645


 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e 

Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 26 mar. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 51. 
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